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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 24/2024 - CGJ 
Período da correição: 23.04.2024 a 25.04.2024 
 
EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Humberto Goulart da Silveira.
Coordenadora de Núcleo: Dayane Cristina Tonielo.
Assessora Técnica Correicional: Elisa da Silva.
Assessora Correicional: Liliana Oliveira Alfaya.
Assessor Correicional: Marcos Aurélio Mittersteiner.
Analista Jurídica: Fernanda Cittadin Baggio.
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca: Joinville. 
Unidade: 3ª Vara da Fazenda Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública.  
Municípios integrantes: Joinville. 
Juíza(iz) titular: Anna Finke Suszek. 
Data em que a magistrada assumiu na unidade: 11/03/2019. 
Magistrada em Home Office: Não.
Chefe de cartório: Isolde Timm.
Competência: Resolução TJ n. 13/2023: Art. 7º Compete privativamente ao juiz de
direito da 3ª Vara da Fazenda Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da
comarca de Joinville: I - processar e julgar: a) as causas cíveis em que a
administração direta estadual ou municipal for ré, assim como as respectivas
autarquias, fundações e empresas públicas, até o valor de 60 (sessenta) salários
mínimos, observado o disposto na Lei nacional n. 12.153, de 22 de dezembro de
2009; b) as ações de natureza tributária em que, no âmbito da comarca de Joinville,
figure num dos polos o Estado de Santa Catarina ou o Município de Joinville, inclusive
mandado de segurança, habeas data, ação popular e ação civil pública, referentes à
atividade estatal de tributar; e c) os feitos relativos aos registros públicos (art. 95 da
Lei estadual n. 5.624, de 9 de novembro de 1979); II - cumprir cartas de ordem e
cartas precatórias no âmbito de sua competência. § 1º Os processos referidos na
alínea "c" do inciso I do caput deste artigo e as cartas de ordem e as cartas
precatórias relacionadas a esses feitos em tramitação, suspensos, em grau de
recurso e arquivados na 8ª Vara Cível da comarca de Joinville, independentemente
da fase em que estejam, serão redistribuídos ao juiz de direito da 3ª Vara da
Fazenda Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Joinville. § 2º
Até 23 de maio de 2023, o juiz de direito da 8ª Vara Cível da comarca de Joinville
exercerá a jurisdição plena sobre os processos referidos no § 1º deste artigo e será
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responsável por sua tramitação. Art. 8º As ações de natureza tributária em que, no
âmbito das comarcas de Araquari, Garuva, Itapoá e São Francisco do Sul, figure num
dos polos o Estado de Santa Catarina, inclusive mandado de segurança, habeas
data, ação popular e ação civil pública, referentes à atividade estatal de tributar, em
tramitação suspensas, em grau de recurso e arquivadas na 3ª Vara da Fazenda
Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Joinville,
independentemente da fase em que estejam, serão redistribuídas respectivamente
aos juízes de direito: I - da 2ª Vara da comarca de Araquari; II - da Vara Única da
comarca de Garuva; III - da 2ª Vara da comarca de Itapoá; e IV - da 2ª Vara Cível da
comarca de São Francisco do Sul. Parágrafo único. Até 23 de maio de 2023, o juiz de
direito da 3ª Vara da Fazenda Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da
comarca de Joinville exercerá a jurisdição plena sobre os processos referidos no
caput deste artigo e será responsável por sua tramitação.
Entrância: Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da 3ª Vara da Fazenda
Pública e Juizado Especial da Fazenda Pública da comarca de Joinville. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 

INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação
1

Quantidade de automações 6

Quantidade de localizadores criados pela unidade  160

Dados captados no E-proc em 15.04.2024.

 
b) Mandados em carga 
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Indicador Verificação
1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 4

Dados captados no Programa Power BI em 15.04.2024.

    

c) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual - Camp
 
 

Robô        Utiliza Data último
acesso

Arquivamento Não -

Endereços Sim 12.04.2024

Sisbajud  Não -

Renajud  Sim 08.03.2024

Óbitos Foram encontrados 534
registros.

      
          
d) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Sim (doc. 8111672).

 

e) Programas de Apoio 
 

Programa Período

Cooperação em cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve
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f) Dados adicionais
 

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de
conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo  Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais
do CNJ    Não houve

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Cittadin Baggio, Analista
Jurídica, em 17/04/2024, às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 8111624 e o
código CRC 66367CA9.
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